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Resumo (Português): O presente estudo teve como objetivo demonstrar a importância da 

aptidão física na PSP e a necessidade de avaliar o efetivo policial relativamente a esta 

componente. A aptidão física é indubitavelmente essencial ao rendimento de um elemento 

policial, devendo ser igualmente valorizada em comparação com a componente técnica e 

mental. É reconhecido na literatura a influência positiva do exercício e atividade física no 

rendimento cognitivo e capacidade de aprendizagem. Esta temática assume uma 

importância e consciencialização estratégica crescente, contudo os testes de aptidão física 

não são ainda generalizados, sendo apenas aplicados nas admissões à PSP, em cursos de 

formação específicos e aos elementos operacionais da Unidade Especial de Polícia (UEP). 

Sugere-se que estes se tornem extensivos a todo o efetivo, propondo-se que sejam 

aplicados inicialmente aos elementos com funções operacionais. Os resultados de diversas 

investigações científicas comprovaram a necessidade da adoção de programas de aptidão 

física obrigatórios, sustentados na avaliação das componentes físicas relevantes para 

aumentar o seu desempenho e melhorar a sua preparação, bem como a melhoria da 

qualidade de vida dos profissionais. O presente estudo permitiu apurar a diminuição do 

absentismo, por diminuição das baixas médicas, com uma melhoria da performance em 

tarefas específicas.   

Palavras-chave: agentes policiais, aptidão física, atividade física, polícia, saúde.   
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Abstract (English): The current study aimed to demonstrate the importance of Physical 

Fitness and the need to assess this component in PSP. Physical fitness should be 

considered as important as mental and technical capacities. It is recognized the role of 

physical exercise/physical activity to enhance cognitive performance and learning. 

 Nowadays, the subject of physical capacity in the law enforcement has had a growing 

interest as well a higher awareness as a tool to improve wellbeing and performance at 

work. However, physical fitness assessments are only being applied in admissions to the 

PSP and on a regular basis to operational officers from the Special Police Unit (UEP). It is 

suggested that physical fitness assessments should be extended to all personnel, being 

proposed that they should initially be applied to police officers with operational tasks. 

Scientific research has proven the need for mandatory physical fitness programs, based on 

the physical demands of the job and relevant criteria from the physical assessment results. 

These programs aim to improve the quality of life of these professionals and enhance their 

performance. The literature showed a decrease in absenteeism due to a decrease in sick 

leave and an improvement in performance in specific tasks.    

Keywords: police officers, physical fitness, physical activity, police, health.   
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1.INTRODUÇÃO  

 

A Polícia de Segurança Pública (PSP) efetua provas de seleção que objetivam a admissão 

nos seus quadros orgânicos de indivíduos com personalidades específicas, para o 

desempenho de funções policiais, visando a categoria profissional para a qual se 

candidatam. Uma das áreas presentes nas provas de admissão é a aptidão física, na qual os 

candidatos necessitam obrigatoriamente de ser considerados aptos para prosseguirem a sua 

etapa de formação, o que se verifica no concurso de admissão para o curso de oficiais e de 

agentes. 

Após a frequência dos referidos cursos e aprovação os elementos policiais integram 

os quadros orgânicos da PSP. Após esta fase, a avaliação da aptidão física é interrompida, 

com exceção para os elementos que desempenham funções operacionais na unidade 

especial de Polícia (UEP), sendo sujeitos a uma avaliação física periódica ao longo da sua 

carreira policial, o que não se verifica para todos os outros elementos do efetivo policial.  

Existe uma intenção expressa de dotar esta área dos mecanismos necessários tendo 

em vista a sua operacionalização e aplicação, através da aprovação de um plano de 

avaliação e certificação da aptidão física. Tal facto é inequívoco estando previsto no 

estatuto da PSP, conforme alude o decreto-lei nº 243/2015 de 19 de outubro, o qual dispõe 

tal facto no artigo 15º sob o título: “aptidão física e psíquica e competências técnicas”. 

Revela-se aqui, a necessidade de os elementos policiais serem dotados de condições físicas 

exigíveis ao cumprimento da missão; referindo-se nomeadamente, que a agilização da 

avaliação e certificação serão fixados por despacho do diretor nacional. Acrescenta ainda 

que os procedimentos relativos a este exame são fixados por despacho dos membros do 

governo responsáveis pelas áreas da administração interna e da saúde. 

Reconhece-se neste articulado legislativo a intenção e necessidade de os elementos 

policiais possuírem um determinado nível de aptidão/capacidade física para 

desempenharem adequadamente a sua função. A título exemplificativo assume-se que para 

desempenharem com qualidade e eficiência a sua função, tendo em conta o tipo de 

ocorrências a que são chamados a intervir, os elementos policiais têm que estar aptos 

fisicamente, porquanto nomeadamente: têm que ter força para dominarem um indivíduo 

agressivo; têm que ter resistência muscular, para durante algum tempo executarem uma 

tarefa que exige um esforço relativamente continuado; têm que ser dotados de capacidade/ 

potência aeróbica, para perseguirem um indivíduo e terem sucesso na diligência e têm que 

ter agilidade, para se necessário for, transporem obstáculos. 
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A literatura existente refere de uma forma global, que os elementos policiais não se 

encontram bem preparados fisicamente. Estes dados assumem ainda mais relevância uma 

vez que a literatura demonstra que a capacidade física diminui significativamente quando 

não existe uma prática regular e adequada de atividade e exercício físico, sendo agravada 

com o aumento da idade e subsequentes anos de serviço policial.  

O presente estudo visa alertar para a necessidade e a oportunidade de serem adotadas 

provas de aptidão física para os elementos policiais, como forma de aferir a capacidade 

física dos polícias, permitindo estabelecer planos de intervenção que promovam e 

possibilitem o desempenho adequado da função que se revela imprevisível e exigente, 

numa sociedade cada vez mais competitiva e desafiante.  

A pertinência do estudo advém do fato de cada vez mais se ter consciência de que as 

competências de âmbito físico são relevantes e complementares nas capacidades globais 

dos elementos para um desempenho profissional de qualidade. Este facto é evidenciado e 

alvo de destaque, sendo um objetivo perfeitamente identificado na  Estratégia da PSP para 

o triénio 2020/2022 (PSP, 2020, p. 4). Na mesma, no eixo estratégico 2 - “Formação e 

capacitação física”, no elencar dos seus objetivos pode-se destacar o ponto 2.6., que refere: 

“Introduzir um processo de capacitação e certificação física dos polícias, iniciando-se com 

os que desempenham funções operacionais”.  

É determinante que as provas de aptidão física sejam instrumentos de análise com 

carácter periódico. Sugere-se que a avaliação da aptidão física se processe anualmente, 

como forma de aferir níveis adequados de aptidão física essenciais para o desempenho das 

funções inerentes á profissão. A literatura é clara ao demonstrar os benefícios de bons 

índices de aptidão física na melhoria da saúde e qualidade de vida dos elementos policiais. 

Do ponto de vista científico é reforçado por diversos autores (Brill et al., 2001; De La 

Motte et al., 2017; Lisman et al., 2017). A relevância desta componente demonstra a 

necessidade da sua implementação de forma regular para o aumento qualitativo do 

desempenho profissional dos polícias e a sua contribuição para o reconhecimento da PSP, 

como instituição credível e de qualidade. 
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ESTADO DA ARTE   

 

2.1. Enquadramento da Aptidão Física na Polícia de Segurança Publica (PSP).  

 

A aptidão física é uma componente influenciada pela atividade física e exercício 

físico. Assim, importa realçar as suas diferenças para que melhor se entenda a sua 

interdependência. De acordo com o “American College of Sports Medicine” a atividade 

física pode ser definida como qualquer movimento realizado pelos músculos que requerem 

energia. Por outras palavras, são todos os movimentos que uma pessoa faz. 

Adicionalmente, o exercício físico é por definição um movimento planeado, estruturado, 

repetitivo e intencional. O exercício tem também a intenção de melhorar ou manter a 

aptidão física.  

Os futuros polícias devem ter aproveitamento em determinados testes físicos que 

avaliam diferentes qualidades físicas. Nas quais se incluem a força – a nível dos membros 

superiores e inferiores -, a resistência, a agilidade, e a velocidade. Estes testes são 

efetuados visando selecionar elementos com determinadas caraterísticas específicas para a 

função policial.  

 Nas provas de admissão ao curso de formação de oficiais de Polícia (CFOP) - 

portaria nº 230/2010 de 26 de abril -, são definidos os requisitos de admissão a este curso, e 

nesta vertente são manifestamente elucidativos os objetivos que se exigem aos candidatos 

(artigo 8º “Provas físicas”, no nº4): - “A não satisfação de qualquer das provas físicas 

implica a eliminação imediata do candidato”.  

No que respeita à admissão ao curso de formação de agentes (CFA) - portaria nº 236-

A/2010, de 28 de abril-, é feita a seguinte referência (artigo 8º “Provas físicas”, no nº1): - 

“As provas físicas destinam-se a avaliar as aptidões físicas dos candidatos necessárias á 

execução das atividades inerentes às funções policiais”. Estas provas iniciam-se mediante 

aviso (como exemplo, veja-se o aviso nº 16585/2019 publicado no diário da república nº 

200, 2ª série, de 17 de outubro de 2019). No anexo I - “Regulamento das provas físicas…”, 

(nº4), refere-se de forma concludente: - “Cada uma das provas físicas é eliminatória”.  

Em ambos os concursos assume-se de imediato que as provas físicas são específicas, 

têm normas de execução claras e a não aprovação nas mesmas exclui de imediato os 

candidatos. Exige-se que nesta área os candidatos fiquem aptos em todas as provas 

individualmente. Ou seja, é expressa a necessidade de os candidatos terem um rendimento 
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mínimo em cada uma das qualidades físicas, avaliadas através de provas distintas e 

representativas dessas mesmas qualidades. Um bom nível em cada uma das qualidades 

físicas traduz uma aptidão física que corresponde à demanda do desempenho da função 

policial. Identifica-se também, que independentemente da categoria profissional a 

capacidade física dos elementos policiais assume uma importância relevante e nuclear, e a 

especificidade dos testes efetuados também é revelativa dessa importância.  

Durante a frequência dos cursos o padrão de exigência mantem-se, observando-se 

que a falta de aproveitamento nesta área curricular é também motivo de não aprovação 

quer seja nos cursos, quer seja por exemplo nos anos letivos (CFOP) – regulamento do 

curso de oficiais de polícia, aprovado em 26 de setembro de 2018 (artigo 2º “Plano de 

estudos” no nº 2) -, que é contundente: ”A transição entre os diversos anos letivos e a 

conclusão do CFOP dependem da aprovação em todas as unidades curriculares da área de 

formação policial…”. O mesmo se aplica para o curso de formação de agentes - despacho 

nº39/GDN/2010 de 03 de dezembro de 2020 (artigo 7º, nº 1, alínea d), que aprova o 

regulamento de frequência e avaliação do curso de formação de agentes da PSP, bem como 

o respetivo plano de estudos e ainda a diretiva de avaliação do 16º curso de formação de 

agentes nº 94/DE/2020 de 11 de dezembro de 2020 -, que também é inequívoco, com o 

título “Eliminação do curso”, descrevendo depois que é eliminado quem obtiver: ”Nota 

inferior a 10 valores no final do curso,…. Ou na média formada pela disciplina de 

Educação Física e Desporto e pela disciplina de defesa pessoal“.  

Também o curso de formação de chefes (CFC), com as devidas especificidades, 

exige aprovação nas referidas provas físicas que são igualmente eliminatórias, como 

requisito para a sua frequência - portaria nº 318/2016 de 15 de dezembro -, e conclusão 

com aproveitamento (regulamento de frequência e avaliação do curso de formação de 

chefes da PSP – Despacho nº 10/GDN/2014, publicado na ordem de serviço de 09 de junho 

de 2014 – I parte B, e a diretiva de avaliação do 4º curso de formação de chefes nº 

80/DE/2020 de 05 de Novembro de 2020). 

 

2.2. Provas de aptidão física   

 

As provas de aptidão física são realizadas nos concursos de admissão à PSP e 

durante a frequência dos cursos para aferir a aptidão física dos alunos.   

No entanto, a aplicação destas provas não se verifica de forma transversal na 

instituição, por exemplo, através de um plano anual de avaliações de aptidão física. A 
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título exemplificativo, podemos analisar o caso de outra área técnica, como a do tiro. Na 

qual existe uma plano anual de avaliação e um plano de formação. 

 Atualmente as provas de aptidão física regulares e constantes de um plano anual de 

aptidão e certificação física a quadros da PSP são unicamente aplicadas aos elementos que 

são nomeados para missões internacionais e àqueles que desempenham funções 

operacionais e que pertencem á unidade especial de Polícia (UEP): compõem esta unidade, 

o grupo de operações especiais; o corpo de intervenção; o centro de inativação de engenhos 

explosivos e segurança em subsolo; o grupo operacional cinotécnico e o corpo de 

segurança pessoal - NEP nº1/UEP/AO – NOI/2011 – Provas de certificação física e técnica 

e formação contínua dos elementos das subunidades operacionais da UEP, de 14 de 

Janeiro. 

 

2.3Aptidão física durante o período de atividade profissional. 

   

Concluídos os respetivos cursos com aproveitamento, desencadeiam-se os 

procedimentos para o exercício das respetivas funções. É a partir deste período com o 

início e continuidade da carreira profissional que a aptidão física dos elementos policiais se 

poderá começar a alterar progressivamente; podendo iniciar-se um declínio, sustentado na 

reduzida ou falta de atividade física, como resultado do reduzido investimento em 

exercício físico e a opção generalizada por atividades mais sedentárias, mas também por 

influência da idade que de uma forma natural contribui para a diminuição das capacidades 

físicas.  

 

 2.4. Evidências cientificas  

 

a) A aptidão física dos elementos policiais. 

b) Diminuição da aptidão física com a idade: A força e a potência muscular, 

como exemplos. 

         c) Influência da atividade física, na aptidão física, na saúde e no bem-estar. 

         d) O aumento dos custos de saúde na relação com a atividade policial. 
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A Aptidão física dos elementos policiais 

 

São diversos os estudos que analisam a aptidão física dos elementos policiais de 

diferentes países, permitindo analisar demograficamente os efeitos da prática de exercício e 

atividade física, bem como a sua relação com índices representativos do seu estado de 

saúde e rendimento na sua atividade laboral. Através da literatura é permitido perceber 

através de um “continuum” temporal a influência dos hábitos de bem-estar dos polícias em 

diferentes fases da sua carreira. Verifica-se que uma percentagem relevante de elementos 

policiais “desvalorizam” a atividade física regular e tornam-se mais sedentários, o que 

aumenta significativamente a diminuição da capacidade física. Nas últimas décadas do 

século passado foram efetuados estudos na Finlândia que procuraram apurar o estado de 

saúde e níveis de atividade física dos Policias Finlandeses. Um dos estudos, Lehtovirta  

(1973) refere que os polícias nos tempos livres não se exercitavam regularmente, não 

praticando atividade física com a frequência exigível. Para além disso tinham hábitos 

pouco saudáveis como seja o facto de fumarem, e um número apreciável de elementos 

manifestavam já algum excesso de peso. Estes factos eram visíveis especialmente a partir 

dos 35 anos de idade. 

Também igualmente num outro estudo, Sorensen et al. (2000) publicado na Finlândia 

no início deste século, foi apurado que a vida sedentária adotada por um número 

significativo de elementos policiais, tais como o uso excessivo do automóvel ao invés de 

deslocações a pé, a utilização regular de eletrodomésticos para inúmeros fins, bem como a 

utilização de novas tecnologias nomeadamente durante os tempos livres; hábitos 

associados a uma vida moderna diminuíram significativamente os gastos de energia 

provocando um aumento de peso anual (aproximadamente 0,5 kg/ano), explicando desta 

forma parte do declínio muscular verificado nos agentes. Este estudo sugeria que se entre a 

faixa etária dos 35 aos 50 anos de idade, se os polícias praticassem atividade física de 

forma regular e moderada tal seria suficiente para a manutenção de uma adequada 

capacitação física. 

Também Investigadores do “Cooper Institute for Aerobics Research” selecionaram 

uma amostra aleatória de cerca de 1.700 agentes de diferentes departamentos policiais nos 

Estados Unidos da América (USA), comparando os níveis de aptidão física dos agentes 

policiais com a população em geral (Viana et al., 2007). Concluíram de uma forma geral 

que os elementos policiais que tinham outro nível de exigência associada á profissão, e 
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comparando o seu nível de aptidão física com uma amostra significativa da população, 

estavam menos aptos fisicamente do que estes. Diversos estudos anteriores referiam de 

forma inequívoca, que após três anos de serviço policial após a conclusão das formações, 

que o treino de força máxima e musculação diminuíram significativamente (Lagestadt & 

van den Tillaar, 2014). Foram também comparados os resultados dos testes de aptidão 

física dos polícias, tendo como referências a conclusão dos cursos na academia de Polícia, 

e os realizados após 16 anos de trabalho policial. Os níveis de aptidão física dos agentes da 

polícia diminuíram aproximadamente 10 e 32% em diversas provas físicas, associadas às 

diversas valências físicas em análise (Lagestad et al., 2014). 

Estes resultados parecem indicar que desde o início da carreira profissional exigente 

e stressante, especialmente para os elementos operacionais, o nível de aptidão física inicia 

um decréscimo continuo que se vai intensificando, essencialmente devido a uma ocupação 

excessivamente sedentária do tempo de lazer disponível. 

Os métodos utilizados para avaliação da aptidão física, envolvendo elementos 

policiais, têm abrangido forças policiais de diversos continentes, nomeadamente: América 

(Estados Unidos, Canadá e Brasil), Europa (Alemanha, Itália, Holanda, Finlândia, Sérvia, 

Turquia, Inglaterra e Reino Unido) e Oceânia (Austrália e Nova Zelândia). Os métodos 

utilizados têm sido diversos e foram sistematizados num estudo de revisão global que 

recorrendo a critérios específicos abordou 52 estudos e 7 artigos, num total de 59 

publicações, tendo como público-alvo exclusivamente elementos policiais (Marins et al., 

2019).  

Para apurar a capacidade aeróbica, foram utilizados testes de campo, como o teste 

“Cooper” (consiste em correr durante 12 minutos, com medição da distância percorrida), 

ou correr 1 milha ou 1 milha e meia; bem como provas estáticas com a utilização de uma 

bicicleta ergométrica.  

Para verificar a força, entre outros exercícios, assumem especial relevância o 

exercício de uma repetição máxima (1 Rm) na posição de supino plano (elevação de uma 

barra sobre o peito, com o corpo na posição horizontal, sob um banco), ou as flexões de 

braços na trave, com apuramento do número de repetições. Também a medição da força 

através de um teste de preensão isométrica “hand grip isometric strenght”, permite apurar 

esta capacidade.  

A potência foi avaliada especialmente através de um salto horizontal e noutros casos 

através de um salto vertical.  
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A resistência muscular, foi registada preferencialmente através de exercícios de 

flexão do tronco e dos membros superiores, através de exercícios de abdominais e de 

flexões de braços no solo, durante determinado período de tempo.  

A flexibilidade foi também aferida através de um aparelho específico, em que os 

membros inferiores estão em contato com o solo na horizontal, apoiados neste aparelho e 

as mãos projetam-se á frente, medindo a flexão do corpo “sit and reach test”.  

A velocidade e a agilidade foram medidas respetivamente através de “sprints” a 

várias distâncias, e exercícios nomeadamente de corrida com esquiva e em ziguezague 

contornando obstáculos, ambas com referência ao tempo percorrido. 

Identifica-se que a capacidade cardiorrespiratória é uma referência importante para a 

saúde e rendimento, devendo influenciar a planificação dos programas de exercício a 

ministrar aos agentes (Lisman et al., 2017). Esta variável assume um significado 

importante, porquanto no âmbito das atribuições da polícia encontra eco nos vários tipos de 

ocorrências policiais como sejam: confrontos diretos com delinquentes, perseguições a 

criminosos e remoção de pessoas em perigo (Beck et al., 2015; Thomas et al., 2018). Os 

riscos associados a problemas cardiovasculares e a forma de melhorar as tarefas típicas do 

serviço policial, para que não se atinja um estado de exaustão extremo, poderá ser 

importante para os instrutores policiais e para os agentes, como forma de reduzir os fatores 

de perigo (Beck et al., 2015; Thomas et al., 2018).  

Uma elevada capacidade muscular está intimamente ligada à definição de saúde e 

comporta mais-valias significativas, relativamente a doenças que comprometem a 

qualidade de vida e as atividades individuais (De la Motte et al., 2017; Kraschenevski et 

al., 2016). A importância da resistência muscular é inquestionável, sendo um atributo 

fundamental, usada regularmente para o transporte dos acessórios dos elementos policiais 

(coletes balísticos, armas, e outro equipamento) por longos períodos, durante os respetivos 

turnos de serviço (Alvar et al., 2017; Berria et al., 2011). 

A força muscular deve ser aferida regularmente através de baterias de testes físicos, 

porquanto é usada frequentemente e necessária nas ações policiais, como salvamentos e 

confrontos diversos (Beck et al., 2015). É também extremamente importante nos 

programas de preparação e exercícios dos elementos com funções táticas, sendo uma 

componente que funciona como prevenção de doenças, contribuindo para a saúde dos seus 

praticantes (Garber et al., 2011). O treino da força tem um impacto significativo na saúde 

dos executantes policiais (Crawley et al., 2016; Wu et al., 2015). É igualmente relevante na 

realização das tarefas distintivas da função policial, e na execução de tarefas específicas 
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como por exemplo durante um confronto corpo a corpo ou o controlo de um suspeito que 

resista a uma detenção (Beck et al., 2015). 

A flexibilidade assume-se como uma qualidade significativa da aptidão física, 

essencial às rotinas diárias e frequentes da população policial (Milanović et al., 2013). Esta 

qualidade é muito específica, complementar e extremamente essencial para os agentes, 

facilitando a realização de determinadas tarefas que exigem destreza e agilidade, como 

sejam por exemplo agachar para passar barreiras físicas (De la Motte et al., 2017; Thomas 

et al, 2018). A flexibilidade e agilidade diminuem significativamente e agravam-se com o 

envelhecimento (Milanović et all., 2013). A flexibilidade e mobilidade devem fazer parte 

dos programas de exercício tendo em conta a sua importância na execução de tarefas 

específicas e globais (Alvar et al., 2017; Wu et al., 2015). 

As qualidades físicas referidas devem ser desenvolvidas e melhoradas de forma 

transversal, uma vez que todas elas contribuem de forma dependente para a atuação dos 

elementos policias. Sendo imprescindível que estas sejam avaliadas, permitindo a execução 

de um plano de ação que garanta um nível adequado destas qualidades para a profissão em 

questão.    

 

Diminuição da aptidão física com a idade: A força e a potência muscular, como 

exemplos. 

 

As componentes força e potência muscular diminuem e vão decrescendo 

progressivamente e de forma natural, com o avançar da idade. As investigações efetuadas 

são conclusivas nesta área, mas não totalmente coincidentes. Outras investigações referem 

que se perdem capacidades físicas com a idade, sugerindo que os declínios da potência e da 

força ocorrem a partir dos 40 anos de idade, o que contraria outros estudos que referem que 

esta diminuição ocorre somente mais tarde. Considera igualmente que o aumento da idade 

contribui para esta perca, considerando que só a atividade física/ exercício físico poderá 

compensar esta regressão e de certa forma ajudar a manter esta capacidade (Dawes et al., 

2016). 

De acordo com a literatura existem diferenças de género relativamente à força 

muscular, as mulheres começam a perder força mais cedo do que os homens. A título de 

exemplo e corroborando as diferenças de resultados, um outro estudo sobre a força, Boyce 

et al. (2009) teve como principal objetivo identificar diferenças na pontuação de força 

desde o recrutamento inicial de elementos policiais, até aos testes de desempenho em 
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serviço, comparando também as diferenças de género. O tempo médio entre os testes foi de 

12,5 anos. Apurou que a força aumentou sempre até aos 30 e poucos anos, e só depois se 

começaram a verificar declínios. Outras investigações apuraram que a força normalmente 

atinge picos entre os 20 e 30 anos para os homens e alguns anos mais cedo para as 

mulheres, e depois decresce com a idade (Astrand et al., 2003). Estudos anteriores já 

relatavam no entanto declínios anuais de força muscular relacionados com a idade, de 

aproximadamente 0,8% para 5%, dependendo do sexo, do grupo muscular e do tipo de 

trabalho (Backman et al., 1995; Bassey, 1998; Shepard, 1999). Existem também outras 

investigações coincidentes com a perda anual de força, as quais reportam declínios anuais 

na força dos elementos policiais, quer sejam homens ou mulheres (Sorensen et al., 2000; 

Violanti et al., 2017). Outros estudos consideravam já, que o treino de força máxima e 

musculação diminuíram significativamente após 3 anos de atividade no serviço Policial 

(Lagestadt & van den Tillaar., 2014). 

É evidente que existe um declínio fisiológico na produção de força a partir dos 30 

anos. Diversos estudos permitem apurar que a força é um fator crítico para a saúde e o 

desempenho profissional dos agentes da polícia. O aumento da força muscular está 

positivamente associado à saúde, segundo Kell et al. (2001) e proporciona benefícios 

protetores contra a incapacidade (Brill et al., 2001; Rantanen et al., 1999). Estas vantagens 

também são extensivas para as doenças crónicas, tais como doenças cardíacas (Miller et 

al., 1984; Shepard, 2020). Proporciona igualmente benefícios para a diabetes (Miller et al., 

1984). Dessa forma, a atividade física e o exercício físico devem ser uma prioridade, uma 

vez que esse declínio pode ser minorado e revertido.  A sua eficácia é influenciada pela 

aplicação de testes de aptidão física que permitam identificar as principais necessidades, 

bem como a sua aplicação sob a supervisão de um profissional qualificado, no âmbito de 

um programa de preparação física estruturado em ambiente policial, com o objetivo de 

manter e melhorar esta qualidade física (Boyce et al., 2009).  

 Influência da atividade física, na aptidão física, na saúde e no bem-estar. 

 Uma prática reduzida ou inexistente de atividade física, associada a diversos fatores, 

contribuem para o aumento do peso e por consequência da gordura corporal, 

condicionando e limitando as exigências inerentes á realização de tarefas específicas e 

diminuindo a qualidade e eficácia das mesmas. Tal facto reveste-se de uma importância 

nuclear, porquanto limita a mobilidade geral e a aptidão para o desempenho otimizado das 
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missões policiais e poderá vir a revelar a médio/longo prazo problemas acrescidos de 

saúde. Um estudo efetuado por Violanti et al. (2017) relacionou a associação entre a 

gordura corporal dos agentes policiais e o desempenho num programa de aptidão física 

devidamente enquadrado, entre quase dois mil elementos policiais de ambos os géneros, 

num grande departamento policial dos EUA. Este estudo apurou que os agentes com maior 

gordura corporal tinham menor capacidade cardiorrespiratória, menor força dinâmica e 

menor flexibilidade. O autor do estudo concluiu que os resultados alcançados não 

surpreendem, porquanto corroboram os atingidos por estudos anteriores neste âmbito. 

Concluíram também que níveis elevados de gordura corporal são preocupantes e têm um 

impacto mensurável nos desempenhos físicos e na realização funcional dos elementos 

policiais. Ainda nesta temática, refiram-se os dados do “National Health Interview Survey” 

que comprovaram que as pessoas com excesso de peso e obesos tinham entre 23-43% mais 

tendência a serem alvo de lesões comparativamente com a população com um nível de 

peso adequado para a correspondente estatura (Gu et al., 2016).  

Assume-se que a falta de atividade física associada a uma profissão exigente conduz 

a médio/longo prazo ao ganho de peso adicional, composto por maior percentagem de 

gordura corporal. Este estado físico compromete as capacidades gerais e é propiciador de 

um menor desempenho profissional contribuindo também para o aumento de lesões, como 

se constata entre o grupo policial. Aliás as lesões dos elementos policiais em serviço, 

representam um problema significativo, pela ausência por vezes prolongada dos elementos 

ao serviço, resultando desse fato um decréscimo acentuado de recursos humanos para as 

diversas missões policiais; com custos financeiros elevados para as instituições. Estudos 

efetuados nos EUA e na Austrália permitiram apurar que em média a taxa de lesões na 

polícia, é três vezes superior à de todos os outros trabalhadores (Gray & Collie, 2017; 

Tiesman et al., 2018).  

Vários programas de aptidão física, adotados em diversas organizações, sugerem que 

os mesmos podem prevenir e diminuir as lesões, as faltas ao trabalho e os custos com os 

cuidados de saúde. Foram avaliadas também a relação entre a atividade física dos 

elementos policiais e as lesões. Concluiu-se que os resultados de determinados testes 

físicos, como sejam de força do trem superior e do consumo máximo de oxigénio, como 

também a idade e o género, podem influenciar o risco de lesões (Lentz et al., 2019; 

Quigley, 2008; Salmon, 2001). De acordo com um estudo de Nabeel et al. (2007), foi 

apurado que os agentes policiais que praticam uma atividade física regular são menos 

propensos a sofrer lesões. Outra investigação de Gebhardt et al. (1990) verificou também 
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que a atividade física minimiza os efeitos negativos do stress. Incrementa ainda a qualidade 

do sono, segundo Robbins et al. (2019) e  reduz o risco de depressão, segundo Mead et al. 

(2010). Também é constatado que a diminuição da aptidão aeróbica exponencia o risco de 

lesões, segundo Poplin et al. (2014) e Wyn & Hawdow (2012) - (foram citados em Lentz et 

al., 2019, p.2).  

 O aumento dos custos de saúde na relação com a atividade policial.  

Uma investigação efetuada por Superko et al. (1988) avaliou os elevados custos 

médicos relacionados com a atividade policial e a exigência inerente à mesma. Sobretudo 

devido ao aumento das doenças cardiovasculares que dão origem a que um número 

significativo de elementos policiais seja aposentado por invalidez. Neste âmbito foi 

efetuado um programa que constou de uma avaliação de saúde obrigatória, testes de 

desempenho físico, e um programa de prevenção de doenças. Os Agentes foram testados 

durante um período de 18 meses, com testes a cada 6 meses. Os resultados apurados 

através deste programa foram importantes, pois indicaram de uma forma objetiva que os 

testes de aptidão física aplicados e os programas de atividade física potenciaram uma 

melhoria na performance, visto que a estes profissionais é exigida uma permanente aptidão 

em termos físicos; bem como as melhorias a nível de saúde permitiram a obtenção de 

resultados positivos: no colesterol, pressão arterial diastólica, frequência cardíaca em 

repouso, aptidão física e doenças coronárias. Verificou-se que a implementação 

coordenada de um programa de saúde e de desempenho físico possibilitou a diminuição de 

lesões, de baixas médicas e dos custos de saúde; sendo que estas melhorias fisiológicas são 

resultado de uma influência positiva do exercício, e a sua manutenção exige um trabalho 

contínuo e permanente.   

Os níveis de aptidão física adequados permitem claramente recolher grandes 

benefícios em termos de saúde e a literatura existente noutros estudos, evidencia esse facto 

(De La Motte et al., 2017; Lisman et al., 2017). Neste contexto também está documentado, 

que os indivíduos com maior capacidade cardiorrespiratória e com níveis de força mais 

elevada têm um risco entre 57% e 45% menor de mortalidade por inúmeras causas 

(Kraschenevski et al., 2016; Nocon et al., 2008).   
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3. PERSPETIVAS  

 A importância dos programas de aptidão física obrigatórios e a relação com o 

aumento das competências, diminuição do absentismo e melhoria da qualidade 

de vida.  

 A atividade Policial é considerada de alto risco porque envolve situações perigosas, 

que integram um nível de stress elevado e que requerem capacidades físicas exigentes 

(Marins et al., 2018). Efetivamente, numa sociedade onde a pressão e a competitividade 

são constantes, devido a novos desafios, alguns com um grau de imprevisibilidade elevado 

e que requerem por vezes outro tipo de abordagens: aumento da contestação social (redes 

sociais); alterações de cariz politico; uma sociedade mais digital e tecnológica, que permite 

que uma intervenção policial possa ser de imediato mediatizada e difundida; provoca que o 

serviço da polícia assuma um grau de complexidade assinável. Estas alterações na 

sociedade elevam o nível de exigência e cuidado que deve revestir o trabalho policial, 

aumentando por isso a necessidade de uma maior competência profissional a  nível físico, 

mental e técnico, assumindo enorme relevância a qualidade e a eficiência do desempenho 

individual e global da Polícia. O aumento destas competências permite fazer face ao stress 

e à pressão que ocorrem em determinadas situações, envolvendo uma necessidade 

acrescida de autocontrolo (resolução das situações com recurso a uma postura mais calma 

e persuasiva, garantindo as competências físicas exigíveis à situação) permitindo a 

resolução das ocorrências de forma mais profissional e competente.  

Verifica-se no entanto, que durante a atividade profissional que excede as três 

décadas, não existe uma obrigatoriedade instituída de prática de atividade física de forma 

planeada, estruturada e devidamente regulamentada, ficando assim ao critério e opção dos 

elementos policiais a prática de exercício físico. Reconhecido o desgaste da atividade 

policial, principalmente nas tarefas de cariz mais operacional, assinala-se ainda assim que 

inúmeras atividades são também sedentárias e com rotinas estabelecidas.  

As evidências sugerem que no universo global das instituições policiais (Portugal 

não será exceção) que um número significativo de elementos policiais não está bem 

preparado fisicamente para as  exigências da profissão. Esse sedentarismo provoca 

aumento de peso e de gordura corporal, menor mobilidade física e consequentemente 

maior incapacidade para a resolução com qualidade das ocorrências policiais. Acrescente-

se a essas limitações a diminuição das capacidades físicas relacionadas com o aumento da 
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idade, e que só o exercício físico regular permite pelo menos manter ou atenuar, como 

sejam por exemplo a força e a capacidade muscular em geral. O conhecimento destes 

fatores é fundamental para se perceber que os mesmos aumentam as dificuldades e 

reduzem as competências exigíveis a estes profissionais, agravam os problemas de saúde e 

de qualidade de vida; que se poderão traduzir em maior absentismo e gastos elevados com 

cuidados médicos.  Reforça-se assim, a importância de uma boa aptidão física para fazer 

face aos dois objetivos nucleares desta área, aumento da competência e da saúde.  

O reconhecimento e a valorização de um programa de aptidão física que integre uma 

avaliação física coordenada com o departamento de saúde é importante, sendo também 

relevante questionar, se um programa voluntário de aptidão física será suficiente para que 

sejam atingidos resultados significativos, em termos de prontidão e de saúde dos elementos 

policiais. A literatura existente sugere que os programas de aptidão física obrigatórios 

devidamente orientados e planeados pelas instituições policiais, têm mais sucesso e 

eficácia do que os programas voluntários, na melhoria da aptidão cardiovascular e que os 

mesmos reduzem o absentismo; promovendo desta forma melhor saúde e aumento da 

qualidade de vida (Bahrke, 1982; Cox et al., 1981).  

 A necessidade de efetuar uma mudança de paradigma   

 O conhecimento sobre esta matéria evidencia que esta é uma realidade transversal a 

diversos países e culturas, revela-se praticamente um padrão à escala planetária.  Existe um 

grau elevado de evidência referente à área da aptidão física que indica que um número 

considerável de ativos policiais são deficitários nesta área e não comportam as exigências 

físicas necessárias e inerentes às demandas da função. Estas investigações são 

inquestionavelmente reveladoras de um padrão global e manifestam também um grau de 

fiabilidade e de credibilidade que não podem ser ignoradas e que representam uma 

realidade. Esta conjuntura com que se identifica um número elevado de elementos policiais 

foi entretanto já alvo de algumas mudanças como se aludiu em alguns casos reportados, em 

que foram implementados programas de aptidão física, com resultados extremamente 

relevantes e positivos a diversos níveis.    

É importante e necessário por isso reconhecer as boas práticas aplicadas em alguns 

dos países indicados, as quais se revelaram audaciosas e promoveram alterações nas 

rotinas existentes e possibilitaram mudanças inovadoras, porquanto as realidades existentes 

revelaram-se insuficientes e desadequadas, exigindo uma intervenção mais eficaz. A 
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transmissão destas evidências e este conhecimento global, permitem-nos também inferir de 

que a título individual “per si” e voluntariamente um número significativo de elementos 

que compõem estes corpos policiais não adotam hábitos regulares de exercício físico; a não 

ser que os mesmos façam parte de um protocolo que os exija. Apesar de este 

comportamento se identificar como individual, o mesmo influencia todo o grupo Policial e 

tem consequências pouco positivas para as instituições.  

 É inequívoco que as capacidades da Polícia (PSP) no panorama atual e real, em 

termos de aptidão física são manifestamente reduzidas e insuficientes, e necessitam 

certamente de uma avaliação profunda, pois a exigência de uma razoável ou média aptidão 

física, só é visível em determinadas formações em que estes níveis e performances são 

exigidos. O tipo de certificação da aptidão física que se pretende generalizar, é atualmente 

somente efetuada de forma regular aos elementos operacionais da UEP, o que é atendendo 

ao universo policial existente relativamente reduzido e pouco significativo. Para além disso 

e fora das normas indicadas, existe um número - que provavelmente não envolverá uma 

amostra significativa do efetivo com funções operacionais -, de polícias que pratica por 

iniciativa própria, atividade física regularmente e de forma continuada, não sendo no 

entanto mensurável. Sugere-se portanto em nome da objetividade e da eficácia que o plano 

a implementar deixe de ser residual e passe a ser extensível a todo o universo dos 

elementos policiais. Perante a realidade existente, sugere-se a alteração do panorama atual 

e a implementação de novos protocolos e objetivos concretos, tendo em vista atingir-se o 

objetivo primário que envolve nesta fase inicial a inclusão do grupo policial que 

desempenha funções operacionais, e que proporcionará indubitavelmente um acréscimo de 

competências e benefícios para todos os envolvidos: instituição, efetivo policial e 

comunidade.  

A razão de nesta primeira fase se pretender que o referido modelo e programa se 

aplique prioritariamente aos elementos que desempenham funções operacionais, insere-se 

na necessidade de dotar fisicamente este grupo, com as capacidades necessárias ao 

desempenho da função, porquanto são estes elementos que intervêm nas situações ditas 

mais sensíveis e de “primeira linha” tais como detenções, resoluções de situações de 

violência doméstica, manifestações, reposições de ordem pública, bem como ocorrências 

policiais diversas. São elementos que normalmente exercem funções em contato direto 

com o público, que desempenham funções por turnos, e que por isso têm uma atividade 

mais desgastante e sujeita a maiores conflitos; sem prejuízo do relevo que também têm os 

elementos que estão na área de apoio à atividade operacional, e que fornecem uma 
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sustentação fundamental à mesma; razão pela qual se sugere que todo o efetivo deve ser 

alvo da aplicação deste programa.  

O momento indicia-se oportuno para desenvolver esforços visando a correção do 

padrão atual, sustentando-se assim a necessidade de uma mudança de paradigma, que 

possibilite a melhoria qualitativa nesta área e uma equiparação entre as capacidades e as 

necessidades de forma a tornar mais apto este grupo policial, proporcionando-lhe uma 

melhor preparação profissional e valorizando a instituição, atribuindo-lhe valor 

acrescentado que corresponda às expetativas de uma sociedade com um nível de 

“exigência” nunca antes observada.  

 

4. Conclusão 

 A regularidade da atividade física/exercício baseada em critérios de qualidade e 

específica para o desempenho da função, e a consequente aptidão física resultante desta 

prática, para além de permitir desempenhar com uma qualidade acrescida a função policial 

e as tarefas que lhe estão associadas, permite prestar um melhor serviço à comunidade e 

aumentar a boa imagem institucional da Polícia, como resultado do aumento das suas 

competências e capacidades; poderá também melhorar a qualidade de vida e a saúde dos 

profissionais. No caso concreto da PSP, poderá ainda potenciar a redução do número de 

doenças, reduzindo custos de saúde, diminuindo desta forma o absentismo e permitindo 

afetar mais recursos humanos com vantagens acrescidas para o serviço, o que aumentará o 

nível do serviço policial prestado à comunidade e a sua credibilidade. Pelos benefícios 

significativos a vários níveis, que comporta a existência de um programa de aptidão física 

generalizado e validado por investigações científicas, sugere-se que sejam adotadas provas 

de aptidão física na PSP eventualmente de caráter anual, empreendidas através de um 

programa de avaliação da aptidão física de caráter obrigatório.    
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